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EST.A.DO DE SÃO PAULO /~ @/li~ 
r. 1' v.. ~· .. . .. ~ 

. . Protoo91ado à F&has_)J/_1J!. 
LEI N9 1080. DE 2~ DE DEZF#BRO DE 197 l. oata_l;ib!..-~.Jz:}.:f ... 

HAMILTOll VIEIRA lfENJJES, Prefetto Muntctpal d~-~;-~ 0 e1:1 
to na forma da Let, usarµ:lo das atrtbutções que lhe são confc. 
rtdas por lct, pelo tnctso II do arttgo 39 do Decreto-Let com 
plementar nQ 9, de 31-12-69. 

FAZ SABER QUE A CJJ.MAR11 IAUNICIPAL DECRETOU E ELE PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Artigo lg - Ftca a Prefet tura !Juntcipal autortzada a subscreDer 
ações da Petrdleo Brast. letro S/A., no valor de até 
Ofl ll.000,00 (onze mtl cruzetros), a que tem dtretto 
nos termos da últtma Assembléta Geral Extraordtnd r ta 
daquela Enttdade. 

Arttgo 29 - Para ocorrer às despesas com a execução da presente 
lei, ft ca aberto na lJtretor,ta de Ftnanças da Pref et t« 
ra JJuntctpal um crédtto espectal de até Of/. 11.ooo,oo 
(onze mtl cru,zetros)., 

Pardgrafo dntco - o valor ·do crédtto aberto por bste arttuo serd 
coberto com os recursos provententes do excesso 
de arrecadação jd vertftcado. 

Arttgo 3g - Ftca a Prefet tura J.funtctpal czutortzada a altenar as 
ações da Petróleo Brastletro S/A. de que seja tttular 
obserlX).das as ãtspostções legats perttnentes. 

Arttgo 4º - Esta lAt entrará ·em 1Jtgor na de sua publtcação. 

Cruzeiro, 2 de dezembro de 197 l • 

• HAMILTON V!EIP..A /.!ENDES, 
Prefetto J.!untctpa.l. 

Publtcada na Secretarta desta Prefeitura, em 21 de dB., 
zembro de 197 l,. 

HVlJ/mc,,. 

JJarta Célta · Vtetra, 
Aux. àe Escrt turárta. 


